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ED. Nº 971/2022 - ANO VI      
 

RIO NEGRO-MS, TERÇA-FEIRA 24 DE MAIO DE 2022 

 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Prefeito Municipal – Cleidimar da Silva Camargo 
Vice - Prefeito – Eronias Cândido de Rezende 
Secretário Municipal de Administração – João Batista de Souza 
Secretário Municipal de Finanças – Henrique Mitsuo Vargas Ezoe 
Secretário Municipal de Saúde Pública, Saneamento e Higiene – Anderson Gimenez Gonçalves 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Harley de Oliveira Camargo Santos 
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho – Aldeci de Oliveira Gama 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos – Antônio Marques Ferreira 
Secretário Municipal de Planejamento e Turismo – Jucelino Messias de Assis 
Secretário Municipal de Produção e Meio Ambiente – Eronildes Sabino Nery 

 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Presidente – Sebastião Evaldo Paes da Silva 
Vice-presidente – Escobar Pinheiro da Silva 
1º Secretário – Valdir Fischer  
2ª Secretária – Nair Oliveira Silva 
Vereador – Edson Muniz dos Santos 
Vereadora – Fabrícia de Oliveira Floriano 
Vereador – Ismael do Nascimento 
Vereadora – Núbia Vitória Silva Brito e Souza 
Vereadora – Neuza Maria dos Santos 
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PODER EXECUTIVO 
 

Atos do Prefeito 
 
DECRETO N. 664/2022. 
 

“NOMEAÇÃO DE NOVO REPRESENTANTE E DO 
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO DE RIO NEGRO – PRODERNE.” 

 
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO, Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e a Lei nº 688, de 27 de fevereiro de 2013; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeado para compor o Conselho Diretor de Desenvolvimento 
de Rio Negro – PRODERNE, o seguinte representante e membro: 
 
a) Representante da Câmara Municipal de Rio Negro/MS. 
 
Ana Aparecida Belchior de Souza  
Lindomar Araújo Martins 
 
Art. 2º - Nomeia como Presidente do Conselho Diretor de Desenvolvimento 
de Rio Negro – PRODERNE, conforme Art. 3º, § 2º, da Lei nº 688/2013.  
 
a) Anderson Gimenez Gonçalves. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, ficando inalterados os demais dispositivos do 
Decreto n. 352/2020. 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2022. 
 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO N. 663/2022. 
 

“DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE NOTAS DE 
EMPENHO DE RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCICIO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO, Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO o vencimento do prazo de vigência da Dispensa 
027/2021, Processo 057/2021 de 07 de junho de 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam cancelados as Notas de Empenhos de Restos a Pagar - Não 
Processados – Exercício/2021 - referente ao Credor Adriano Floriano Garcia 
- ME – CNPJ nº 12.132.195/0001-02 como segue: 
 
I. Nota de Empenho nº 114, emitido em 08 de junho de 2021 – R$ 
300,00 (trezentos reais); 
 
II. Nota de Empenho nº 116, emitido em 08 de junho de 2021 – R$ 
400,00 (quatrocentos reais); 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio Negro/MS, 20 de maio de 2022. 
 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO N. 662/2022. 
 

“DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE NOTAS DE 
EMPENHOS ORÇAMENTÁRIOS DO EXERCICIO DE 
2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO, Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO que o Credor Eficaz Logística Comércio de Produtos de 
Limpeza e Descartáveis Eireli – CNPJ nº 20.419.297/0001-06, não cumpriu 
no fornecimento das mercadorias para atender as necessidades básicas dos 
Programas do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam cancelados as Notas de Empenhos do exercício de 2022, 
referente ao Credor Eficaz Logística Comércio de Produtos de Limpeza e 
Descartáveis Eireli – CNPJ nº 20.419.297/0001-06como segue: 
 
III. Nota de Empenho nº 74, emitido em 25 de fevereiro de 2022 – 
R$ 246,15 (duzentos e quarenta e seis reais e quinze centavos); 
IV. Nota de Empenho nº 75, emitido em 25 de fevereiro de 2022 – 
R$ 1.184,16 (mil cento e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos); 
V. Nota de Empenho nº 76, emitido em 25 de fevereiro de 2022 – 
R$ 555,94 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e quatro 
centavos); 
VI. Nota de Empenho nº 94, emitido em 10 de março de 2022 – R$ 
59,22 (cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos); 
VII. Nota de Empenho nº 106, emitido em 24 de março de 2022 – R$ 
985,41 (novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos). 



 
 

ED. Nº 971/2022 - ANO VI      
 

RIO NEGRO-MS, TERÇA-FEIRA 24 DE MAIO DE 2022 

 

www.rionegro.ms.gov.br - Telefone: 067 3278 1323                                                                                                       Página 2 de 2 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio Negro/MS, 20 de maio de 2022. 
 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
 
 

Boletim de Licitação 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 056/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Negro-MS, torna público que no dia 07 de 
Junho de 2022 até as 08:00 horas, estará recebendo, na sala de 
licitações, no Prédio da Prefeitura sito a Rua Mitsuo Ezoe, Nº 575, Centro, 
na cidade de Rio Negro/MS, documentação e proposta relativas à licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022, que tem por objeto o “Registro de 
Preços objetivando a contratação de empresa especializada para 
eventual e futura aquisição de refeições prontas para o consumo no 
sistema Self-Service e Marmitex, em atendimento as necessidades 
das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Rio Negro, 
Estado de Mato Grosso do Sul, durante o período de 12 (Doze) 
meses”. 
 
O envelope da documentação relativa à habilitação e o envelope contendo 
a proposta serão recebidos até as 08:00 horas, do dia 07 de Junho de 
2022.  
 
Cópias do Edital e informações complementares serão obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitações, no endereço acima referido, no horário 
de 07h:00 às 12h:00 horas, pelo telefone (067) 3278-2166, pelo e-mail: 
licitacao.rionegro@gmail.com ou no site da Prefeitura, através do link: 
http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_rio_
negro 
 
Rio Negro/MS,24 de Maio de 2022. 
 
Geissy Paulla de Oliveira Rodrigues 
Pregoeira Oficial 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATO Nº. 0392022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS 
Contratada: BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
– ME 
 
Do Objeto: Constitui o objeto a Aquisição de KITS ESCOLARES 
personalizados de acordo com a Arte e Layout a serem destinados aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do município de 
Rio Negro/MS, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência, parte integrante do presente contrato. 
 

Da Base Legal: O presente contrato fundamenta-se: No Edital e Anexos do 
Pregão Presencial nº 37/2021, na Lei Federal n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente na Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e pela Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Nos termos propostos 
pela CONTRATADA que, simultaneamente constem no processo 
administrativo n.º 039/2022; Nos preceitos do Direito Público; 
Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado 
 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 
de dezembro, a contar da data de assinatura deste instrumento contratual. 
 
Data da Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022. 
 
Valor Total: R$ 124.088,00 (Cento e vinte e quatro mil e oitenta e oito 
reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
04.050-12.361.0074.2167-3.3.90.30.00.0.219 
04.040-12.361.0074.2167-3.3.90.30.00.0.119 
04.040-12.361.0074.2011-3.3.90.30.00.0.101 
04.040-12.365.0074.2014-3.3.90.30.00.0.101 
 
Assinam: 
Pela Contratante: Cleidimar da Silva Camargo – Prefeito Municipal 
Pela Contratada: Lucia Helene Martimbianco Ziliotto - Representante legal 
 
Rio Negro – MS, 06 de Maio de 2022. 
 
Geissy Paulla de Oliveira Rodrigues 
Pregoeira Oficial 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 023/2018 
 
Processo Administrativo Nº 049/2018 
Dispensa de Inexigibilidade Nº 006/2018 
 
PARTES  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS 
Contratada: SOUZA, FERREIRA & NOVAES SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS  
 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação do prazo 
de vigência previsto na Cláusula Sexta e a alteração da razão Social de 
FERREIRA & NOVAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, para SOUZA, 
FERREIRA & NOVAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, constantes no 
preâmbulo do Contrato Administrativo nº 023/2018, que tem por objeto a 
Contratação de escritório especializado na prestação de serviços jurídicos 
consistentes no ajuizamento e patrocínio de ação individual. 

 
Fica prorrogado por mais 48 (quarenta e oito) meses, o prazo de vigência 
previsto na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 023/2018, a 
contar de 04/04/2022, tendo em vista que o contrato está vencendo no dia 
03 de Abril de 2022. 

 
As partes elegem o foro da Comarca de Rio Negro-MS, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 
 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº. 
023/2018. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, I c.c. § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
ASSINANTES  
Contratante: Cleidimar da Silva Camargo – Prefeito Municipal 
Contratada: Guilherme Azambuja Falcão Novaes- Rep. Legal 
 
Rio Negro - MS, 06 de Maio de 2022.  
 
Fabio Silva Assunção 
Presidente da CPL 
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